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Senhor Presidente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N.' OT4 200{

Modifica artigos da Lei 2.441, de 28 de outubro
de 2003

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

'Art. l' O prêmio do item 1 do ul. 2o, da l-ci n.o 2.441, de 28 de outubro de 2003,
converter-se-á em pecúnia, no valor
ao contribuinte ate o trigésimo dia da

de .000,00 (vinte e cinco mil reais). a ser entregue

Art. 2" O lo prêmio do lei 2.441, passa a viger com a seguinte
redação

"Art. 3',...

lo prêmio: e cinco mil reais) " (NR)

Art.3'O redaçào:

"AÍt.9'Á
do item 2 deslo lei,

.lo bem conslar e
" uR)

Art. 4" Esta Lei

Congonhas, l4 de

Nto
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores

O presente Projeto de

tem poÍ objetivo âtender âo

prêmio da Lei
(vinte e cinco

No
contemplada solicita que
(vinte e cinco mil
destinado para a

a esse Poder Legislativo Municipal
Ilma Ramos Santos. contemplada com o lo

: I (uma) casa no valor de R$25.000,00
ao Municipio.

Administrativo n.' 01304/01. a

no valor de R$25.000,00
dispor do terreno que seria

dispensada ao projeto
somos,

MONTtrIRO

submetido à

Prefeito Nlunicipal

PRAÇA PRÊSIDENTE

@tor-ool
KUBTTSCHECK,135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-@O-TEL.:(31)3731-1300-Flü:(31)373',11240-www,congonhas.mg.gov.br

Atenciosamente.
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Câmara Municipal de Congonhas
PalnÀn^o,t,'t"o O^Lh^nzl" Áa H",rt"Á4^;"/r,"L

ATITORIZÂ PNTN,IIAÇÃO PAR,A ESTIMTILAR O
RECOLHIMENTO DO IPTU, TAXA DE LICENÇA E
DE ISSQN, PREVISTO NA TABELA ..B", DO ART.24,
DA LEI N' I.773, DE 3I DE DEZE,MBRO DE 1990,
vENCtDos nrÉ o nxnRcÍcto FrscAL DE 200i,
INSCRtros ou uÃo na. oÍvroa. ATrvA

A Cârnara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais. Decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo autorizado a promover um sorteio de prêmios
e doa-los aos prerniados a título de esúnulo ao recollrirnento do IPTU, TAXA DE
LICENÇA e de ISSQN, previsto na TABELA "8", do art. 24, da Lei I .773, vencidos ate
o exercicio fiscal de 2003, inscritos ou nâo em divi& ativa.

Art. 2' A premiação de que úata esta [,ei, coustitui-se:
I UMA CASA no valor de RS25.000,00 (vinte e cinco mil reais) construída ern lote

perlencenle ao Município,
2 UMA MOTOCICLETA. zero qülômetro, I25 cc, de fabricaçào nacional.
3 UM MICRO COMPUTADOR INTEL PENTIUM 4 de I 8 GHZ com: Placa màe

corn placa de vídeo on-board / Processador INTEL Pentium 4 de 1.8 GHZ cooler
de rolamento/ HD 40 GB IDE/ Mem&iaRAM de 128 MB/ Drive de diskete de 1.44
MB/ Drive de CD-ROM 52Xl Gabinete com fonte ATX de 300W/ Caixas acÍrsticas
amplificadas/ l'eclado de 104 teclas ABNT2 PS2/ Mouse de 3 botões PS2/ Monitor
de I5"DIGITAL/ 2 saidas USB, I saida serial, I saida paralela/ Estabilizador
Monovolí Garantia mínima de I ano;

4 UMA TV, em cores,29";
5 UMAPARELHODVD;
6 UMA BICICLETA, modelo MONTAIN BIKE.

Art 3' A premiação de que trata o artigo anterior, ficará classificada para o
sorteio da seguinte fonna:

lo prêmio UMA CASA no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) construida em
lote pertencente ao Município;

2' prêmio UMA MOTOCICLETA, zero quilômetro, 125 cc, de fabricaçâo nacional;

Rua Padre Antônio Conêa, 163 - Centro - Congonhas/Mc - Tel.: (3 l) 373l- 1840 - Site: ,Àvwcamaracongoúas.mg.gov.br - E-mail: camaramc@conett.com.br
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3o prêmio

4'prêrnio
5o prêrnio
ó'prêmio

Câmara MuniciPal de Congonh
Pal,r;*nr;n C^U"nal" l'a' H"**ailaÁz

UM MICRO COMPUTADOR INTEL PENTIUM 4 de 1.8 GHZ com: Placa

mãe com placa de vídeo on-board / Processador INTEL Pentiurn 4. de 1.8

GHZ cooler de rolarnento/ HD 40 GB IDE/ Memória RAM de 128 MB/ Drive
de diskete de 1.44 MB/ Drive de CD-ROM 52Xl Gabinete com fonte ATX de

300W Caixas acirsticas arnplificadas/ Teclado de 104 teclas ABNT2 PS2/
Mouse de 3 botôes PS2/ Monitor de I5'DIGITAL/ 2 saídas USB, I saída

serial, 1 saida paralela/ Estabilizador MonovolU Garantia rninima de I ano:

Art. 5o O sorteio será realizado em
especifi cado por Decreto.

dia- hora e local que vier a ser

AÍt.7" As despesas decorrentes da aplicação desta Lei. correrão por conta da
seguinte dotação: 02.05.02-041 2300492065-3390 39

Art.8'O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo rnáximo de 30
(trinta) dias contados de sua publicação.
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UMA TV, em cores. 29';
LrM APARELHO DVD;
UMA BICICLETA, modelo MONTAIN BIKE.

Art. 4" Será assegurada a participação no sorteio, guem efefuar o pagamento,

. . à üsta ou a prazo, do IPTU ou TAXA DE_LICENÇA ou ISSQN, previsto na tabela "B",
- do 

".t. 
24,daLei'1773190, vencidos ate dfurcicio fiscal de 200i, inscritos ou não em

Divida Ativa' ' 
*l{-1''

§ 1" A data limite para Bruhçi J& debitos tributários aludidos no caput
será fixada por Decreto i 7.,-, ;i 1r.."..§

§ 2' Aquele qr" "r"ffi,1fr4ffi4iffi, ou parcelado, fará jus a I (um)
tíquete para cada R$ 10,00 gt ea$.W#&.ryd{hido, receberá tambem I (um)
tiquete pagamento cujo val6f|.gua seia'iÉ[_krsâ R§.\0tffiçz reais).

§ 3" A foca ÉútiquÉtes sÍEdfti! rpi$dfiíaria Municipal de Fazenda.

§ 4'. Os tiqudÉd ddvàâo l*L"$dilid*{§ãi[l6ome. endereço, telefone e

cédula de identidade do pa{içryantei ffi&Spry.{s na urna própria e lacrada,
instalada no predio da secrftfl@nffia*ff

Art. 6' Fica o Poder Executivo autorizado a fazer as transferências dos
prêrnios e a entrega para os seus respectivos ganhadores.



Câmara Municipal de Congonhas
Pal»i,*,o.aio C*11^4Àl- Á2. H"-ma,a;Àa"Áz

Art. 9" As despesas relativas à escritura e registro do bern constante do itern I

e à transferência e seguro obrigatório do bem constante do item 2, do art. 2o desta lei, será
de responsabilidade do contribuinte sorteado.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua prülicaçâo.

Congonhas, 28 de outubro de 2003.

Gualter Pereira Monteiro
l'refeito Municipol
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Congonhas, l0 de agosto de 2004

Ref.: Projeto de Lei 024/2004 - Modifica artigos da Lei 2A41, de 2E de outubro de
2003.

RT]LÂ'TORIO

O projeto de lei visa modificar a lei de premiação do IPTU, por
solicitação da ganhadora do prêmio que prefere receber em pecúnia.

Estando o proj devidamente fundamentado, somos pela sua
aprova@o
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VANDE STODIO MARTINS

Relator
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Comissão de Legislago, Justiça e Redação Final.
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento.
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Câmara Municipal de Congonhas
Pàt;,*^a.r;n e^h^tzl Á2" H"*zaÁaÁz
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PRoPostÇÃo DE LEI N" ol3/2fiH.

rúW

Modifica aÍigos da Lei 2.141, de 28 de outubro de 2003.

A Câmara Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gcrais. aprovou

Art. l'- O prêmro do item I do art. T, da ki n" 2.441, de 28 de outubro
de 2003, converter-se-á em pecúnia, no valor de R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser
entregue ao contribuinte até o trigesimo dia da publicação desta lei.

seguinte redação
Art. 2" O l'prêmro do art. Jo e o art. 9o da lei 2.441, passa a vrger com a

".4rt. 3" -...

l" prênio: l'actniáio, no imy)rte de R$25.000,00 (vinte e cinco mil

Art. 3' - O art. 9" com a seguinte redação:
rzar.9. " (NR)

"Atí 9" - As despet;as relatbas à transferência e seguro obrigatório do
hem constante do ilem 2 desta lei, será de responsabilidade do contribuinle sorteado." (NRl

AÉ.5" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congonhas, l3 de agosto de 2004.

ANIVALD O SANTOS (]Of LHO
idente da Mesa Diretor a

ra Municipal de CongonhasC

Rua Paüe Antônio Corrêa, 163 - Centro - Congonhas/MG - Tel.: (31) 373 l- 1840 - Site: wwucamaracongonhas.mg.gov.br - E-mail: camaramÇ@conert.com.br
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Câmara Municipal de Congonhas
Pal.tt+aô+,Àa C*Lí*nzl" Á* H"4r"á,h;Áá).

Oficio
Assunto
Origem
Dâta

N' CMC/SE/262I2004
Encaminhamento/Faz
Presidência da Câmara
t7 to812004

Senhor Prefeito

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta Casa
Legislativa, na reunião ordinária do dia l2 de agosto de 2004:

- PROJETO DE LEI N' 02412004 - Modifica aíigos da lÃi 2.441 de 28 de outubro de
2003 - Aprovado em l' e 2" discussão e votação simbólica, por unanimidade (09 votos ) -
Proposição de Lei n' 0'1312004.

Atenciosamente

VETCAdOT ANIVAI,DO ANTÔNIO DOS SANTOS COELI{O
Presidente da Mesa Diretora

Câmara IIf unicipal de Congonhas

Exmo, Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

CMC|hnfs

Rua PâdÍe Antônio conêa. I63 - Centro - congonhas/Mc - Tel.: 13 l) 371l- 1840 - site: wwwcaoaracongonhas.mg.gov,br - E-mail: camaramc@conett.com.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

LEI N.' 2,471, DE 17 DE AGOSTO DE 2OO4

IVlodiÍica ârtigos dâ Lei 2.441, de 28 de outubro
de 2003

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, Decreta e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

T[R IRA NIONTE
Prefeito Nlunicipal

I

I

Art. 1' O prêmio do item I do aÍt. 2', da Lei n.o 2.441, de 28 de outubro de 2003,
converter-se-á em pecúnia, no valor de R$2!.000,00 (vinte e cinco mil reais), a ser entregue
ao contribuinte até o trigésimo dia da publicação desta lei.
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